
 
 

 
 

SOLARIUM FII - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CNPJ nº 22.169.671/0001-13 

 

TERMO DE APURAÇÃO DA CONSULTA FORMAL  

FINALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2021 

 

Na qualidade de instituição administradora do SOLARIUM FII - FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o n° 22.169.671/0001-13 

(“Fundo”), a BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.486.793/0001-42, sociedade devidamente 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar fundos de 

investimento e gerir carteiras de valores mobiliários (“Administradora”), vem, por meio 

deste instrumento, informar o resultado da apuração dos votos proferidos pelos titulares 

de cotas do Fundo (“Cotistas”), no âmbito de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

do Fundo, realizada por meio de Consulta Formal aos Cotistas, convocada pela 

Administradora em 27 de maio de 2021, em conformidade com o disposto pelo artigo 21 

do instrução CVM 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 

472/08”). 

 

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Foram recepcionadas as respostas dos Cotistas, 

representando 65.48% das cotas em circulação do Fundo, sendo atingido o quórum de 

instalação. 

 

OBJETO E RESULTADO: A Administradora realizou o procedimento de Consulta Formal 

aos Cotistas, os quais manifestaram-se a respeito das seguintes matérias: 

 

(i) a substituição da Administradora pelo BANCO GENIAL S.A., instituição 

financeira  com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Praia de Botafogo, nº 228, sala 907, Botafogo, CEP 22250-906, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 45.246.410/0001-55, devidamente autorizada  pela  CVM  

para  realizar  o  exercício  profissional  de administração de carteiras de 

valores mobiliários e de fundos de investimento, nos termos do Ato 

Declaratório CVM nº 15.455, de 13 de janeiro de 2017 (“Nova 

Administradora”);  

 

(ii) deliberar sobre a substituição do atual responsável pela prestação dos 

serviços de custódia e escrituração ao Fundo pela Nova Administradora; 

 

(iii) a alteração do mínimo mensal relativo à Taxa de Administração, que 

passará ser de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) até o 12º (décimo 

segundo) mês, e a partir do 13º (décimo terceiro) mês a remuneração mínima 

mensal passará a ser R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), a contar a partir 

de 06 de julho de 2021, devidamente atualizado anualmente pela variação 

positiva do IGP-M; 



 
 

 
 

 

(iv) deliberar a ampla reforma do regulamento do Fundo, para adaptá-lo aos 

padrões do Nova Administradora e para refletir as alterações aqui previstas; 

 

(v) deliberar sobre a consolidação do Regulamento, contemplando as 

alterações conforme aprovadas em Assembleia;  

 

(vi) definição da data para implementação e eficácia do novo Regulamento, nos 

termos abaixo; e 

 

(vii) apresentação, para aprovação, das Demonstrações Financeiras do Fundo, 

das Notas Explicativas e do parecer do auditor independente, todos relativos ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2020. 

 

A substituição da Administradora pela Nova Administradora, se aprovada, 

ocorreria nos seguintes termos: 

 

a) A Administradora transferirá à Nova Administradora, a partir do fechamento 

das operações de 05 de julho de 2021 (“Data de Transferência”), a totalidade 

dos ativos financeiros, valores mobiliários e valores em caixa, detidos pelo 

Fundo, se houver, deduzidas as taxas de administração e performance, se 

existirem, calculada de forma “pro rata temporis”, considerando o número de 

dias corridos até a data da efetiva transferência do Fundo; 

 

b) A Nova Administradora manifestou a sua anuência em exercer a 

administração do Fundo e declara que, se aprovada, assumirá todas as 

obrigações impostas pela legislação em vigor, que regula a atividade de 

administração do Fundo, a partir do primeiro dia subsequente à Data de 

Transferência (“Data de Abertura”), ficando estabelecido que a cota de 

fechamento, bem como todas as obrigações impostas pela legislação que 

regula a atividade de administração do Fundo serão de responsabilidade da 

Administradora até o fechamento da Data da Transferência e, posteriormente, 

passarão a ser de responsabilidade da Nova Administradora. A Nova 

Administradora declara, ainda, aceitar tal transferência condicionado a 

realização das obrigações descritas no item p) abaixo, tornando-se o Nova 

Administradora do Fundo, bem como declara aceitar a total responsabilidade 

por todos os atos relacionados ao Fundo a partir da Data de Abertura;  

 

c) O Sr. RODRIGO DE GODOY, brasileiro, casado, administrador, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 50.863.708-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 

006.651.417-77, será responsável pela Nova Administradora perante Comissão 

de Valores Mobiliários ("CVM") como novo responsável pela administração do 

Fundo, bem como pela prestação de informações a ele relativas, e o Sr. 

BERNARDO NOLASCO ROCHA, brasileiro, casado, empresário, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 10.821.555-9 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 

899.477.897-72, como pessoa física responsável pela Nova Administradora no 



 
 

 
 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ junto à Secretaria da Receita 

Federal; 

 

d) a mudança da sede social do Fundo para o endereço da Nova 

Administradora;  

 

e) a nomeação de novo prestador de serviços de custódia qualificada, 

tesouraria, liquidação escrituração e distribuição (se houver nova emissão) das 

cotas do Fundo a partir da Data de Transferência, que passará a ser exercida 

pela Nova Administradora; 

 

f) Se aprovada, a Nova Administradora manterá a GRANT THORNTON 

AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 105 - 

Cj. 121,Torre 4, Cidade Monções, São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

10.830.108/0001-65, empresa devidamente habilitada perante a CVM para a 

prestação de serviços de auditoria independente do Fundo a partir da Data de 

Transferência, qual seja 05 de julho de 2021; 

 

g) A Administradora procederá à entrega à Nova Administradora, em até 02 

(dois) dias úteis antes da Data da Transferência da administração do Fundo, 1 

(uma) via original da presente Ata, devidamente registrada em cartório de 

títulos e documentos, conservando a posse da documentação contábil e fiscal 

do Fundo, relativa às operações ocorridas até a Data de Transferência, ficando 

claro que as obrigações fiscais decorrentes de fatos geradores ocorridos a partir 

da Data de Abertura serão de responsabilidade da Nova Administradora; 

 

h) A Administradora entregará à Nova Administradora, na Data da 

Transferência, todas as informações necessárias para o permanente 

atendimento às exigências previstas na regulação de fundos de investimento; 

 

i) A Administradora entregará à Nova Administradora no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos a contar da Data da Transferência, cópia simples do acervo 

societário do Fundo; 

 

j) As despesas legalmente atribuídas ao Fundo e incorridas até o fechamento 

da Data de Transferência, inclusive, deverão ser provisionadas até esta data e 

correrão por conta do Fundo; 

 

k) A Administradora do Fundo assume a obrigação de guardar, conservar e 

manter em perfeita ordem, às suas expensas, todos os documentos contábeis e 

fiscais do Fundo, inerentes ao período em que o mesmo esteve sob sua 

administração; 

 

l) A Administradora compromete-se a comunicar à CVM a sua substituição 

como instituição administradora do Fundo; 

 



 
 

 
 

m) A Nova Administradora responsabiliza-se por realizar o upload do novo 

Regulamento do Fundo na CVM e efetuar a devida comunicação de substituição 

ora deliberada à Anbima, dentro do prazo legal; 

 

n) Competirá à Nova Administradora providenciar as alterações dos dados do 

Fundo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ junto à Secretaria da 

Receita Federal, indicando a nova pessoa física responsável e o novo endereço 

do Fundo, conforme estabelecido acima, comprometendo-se a informar à 

Administradora quando devidamente processadas as respectivas alterações;  

 

o) Ficam aprovados todos os atos de administração do Fundo praticados pela 

Administradora até a Data da Transferência ora deliberada, bem como as 

contas e as demonstrações financeiras do Fundo até sua data de transferência 

para a Nova Administradora;  

 

p) A Administradora será responsável:  

 

(i) pela preparação e envio à Nova Administradora, até o 10º (décimo) dia útil 

imediatamente subsequente à Data-Base, do fechamento contábil do Fundo 

relativamente à Data Base; 

(ii) pela elaboração da demonstração da movimentação do patrimônio líquido 

na Data-Base, a qual deverá ser auditada pelo mesmo Auditor Independente 

que atualmente faz a auditoria das demonstrações financeiras do Fundo, cujo 

relatório deverá ser entregue à Nova Administradora em até 60 (sessenta) dias 

corridos contados da Data da Transferência. As despesas relativas aos 

trabalhos dos auditores independentes correrão por conta do Fundo, devendo a 

Administradora provisioná-las até a Data-Base, e realizar o respectivo 

pagamento em nome do Fundo; 

 

(iii) a encerrar as Ofertas abertas, se aplicável; 

 

(iv) até o 3º (terceiro) dia útil imediatamente anterior à Data da Transferência, 

as informações que detém sobre o passivo do Fundo, incluindo, mas não se 

limitando, aos registros que permitam a identificação exata de cada cotista do 

Fundo, e, se houver, a existência de cotas bloqueadas judicialmente ou 

extrajudicialmente e respectiva documentação comprobatória, classificação 

tributária individualizada por cotistas, informação sobre a classificação 

tributária do Fundo; 

 

(v) desde o 05º (quinto) dia útil anterior à Data de Transferência, diariamente, 

as informações dos ativos do Fundo, inclusive os relatórios de carteira, extratos 

das “clearings” (Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia - CBLC; 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC; SOMA FIX; CETIP e B3 S.A. 

- Brasil, Bolsa, Balcão), se houver, e relatórios de posições dos depósitos em 

margem; e 

 



 
 

 
 

(vi) desde o 05º (quinto) dia útil anterior à Data de Transferência, até às 18h, 

diariamente, as informações de conta corrente e obrigações de pagamento. 

 

(vii) pelo não recolhimento ou recolhimento a menor de todo e qualquer tributo 

cujo contribuinte seja o Fundo, seus prestadores de serviços e o cotista único, 

bem como recolhimento de todo e qualquer tributo que a legislação lhe tenha 

atribuído a responsabilidade pelo recolhimento, relativamente aos fatos 

geradores ocorridos até a Data de Transferência; 

 

(viii) por deixar o Nova Administradora a salvo de responsabilidade 

inclusive comparecendo para assumi-la quando solicitado, em demandas de 

quaisquer naturezas porventura promovidas por órgãos reguladores e/ou o 

cotista único, fundadas ou decorrentes da ausência de assinatura do termo de 

adesão por ocasião das aplicações iniciais ocorridas até a Data de 

Transferência, desde que a referida aplicação inicial tenha sido realizada 

durante o período em que o Administrador exerceu a administração do Fundo; 

 

(ix) por preparar e enviar à Receita Federal do Brasil – RFB dentro do prazo 

legal, a DIRF relativa ao período até a Data de Transferência, em que o Fundo 

esteve sob sua administração; 

 

(x) prestar as informações às autoridades reguladoras e fiscalizadoras, 

relativamente ao período até a Data de Transferência, em que o Fundo esteve 

sob sua administração; 

 

(xi) informa que não há código GIIN do Fundo até a Data da Transferência, 

devendo a Nova Administradora cadastrar um novo código GIIN para o Fundo a 

partir da Data da Transferência; 

 

(xii) até o 5º (quinto) dia útil anterior à Data de Transferência, o código e a 

classificação do Fundo junto à ANBIMA, bem como as contas do Fundo na 

CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”) e no Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia (“SELIC”), e as informações de passivo do Fundo, 

inclusive os arquivos contendo os relatórios de perdas a compensar e de 

classificação tributária, e for o caso, o histórico de desenquadramentos a que o 

Fundo se sujeitou nos últimos 3 (três) meses, este último no 1º (primeiro) dia 

útil anterior à Data de Transferência; 

 

(xiii) prestação de informações às autoridades reguladoras e 

fiscalizadoras, relativamente ao período até a Data de Transferência, em que o 

Fundo esteve sob sua administração; 

 

(xiv) atendimento à fiscalização do Banco Central do Brasil, CVM, 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e das demais entidades reguladoras e 

fiscalizadoras, sempre que por elas exigido qualquer esclarecimento relativo ao 

período até a Data de Transferência, em que o Fundo esteve sob sua 

administração; 



 
 

 
 

 

(xv) preparação e envio, aos cotistas, do informe de rendimentos do Fundo 

relativo ao período em que o Fundo esteve sob sua administração, bem como 

de outros documentos que devam ser enviados aos cotistas do Fundo nos 

termos da regulamentação em vigor; 

 

(xvi) preparação e envio ao Nova Administradora, em até 5 (cinco) dias 

úteis imediatamente subsequentes à Data de Transferência, do balancete e 

razão do Fundo, referentes ao último mês em que o mesmo esteve sob sua 

administração e a posição diária da carteira do Fundo relativamente ao dia útil 

imediatamente anterior à Data de Transferência. 

 

(xvii) até o 5º (quinto) dia útil anterior à Data de Transferência, as 

informações sobre todas as demandas judiciais que envolvam o Fundo, que 

sejam do seu conhecimento até a referida data; e 

 

(xviii) até o 30º (trigésimo) dia corrido imediatamente subsequente à Data 

de Transferência, cópia simples digitalizada da integralidade do acervo 

societário do Fundo; 

 

q) A Administradora declara que, em relação ao Fundo, não há ações de 

fiscalização e/ou qualquer atendimento à fiscalização do Banco Central do 

Brasil, CVM, Secretaria da Receita Federal do Brasil e das demais entidades 

reguladoras e/ou autorregulação; 

  

r) A Nova Administradora deverá cadastrar um novo Global Intermediary 

Identification Number para o Fundo a partir da Data de Transferência, em 

atendimento à Foreign Account Tax Compliance Act; e 

  

s) A Administradora declara que, em observância à Deliberação nº 74 do 

Conselho de Regulação e Melhores Práticas de Fundos de Investimento da 

ANBIMA, atesta que, no último ano e até a presente data, não ocorreram 

desenquadramentos na carteira do Fundo. 

 

t) Os cotistas, ao aprovar a substituição, conferem à Administradora a mais 

ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação dos atos praticados referentes 

às obrigações tributárias do Fundo. 

 

 

Tendo em vista o recebimento de votos suficientes a instalação da Consulta Formal, a 

Administradora lavra o presente Termo de Apuração e declara que: 

 

(i) a substituição da Administradora pela BANCO GENIAL S.A., instituição 

financeira  com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Praia de Botafogo, nº 228, sala 907, Botafogo, CEP 22250-906, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 45.246.410/0001-55, devidamente autorizada  pela  CVM  

para  realizar  o  exercício  profissional  de administração de carteiras de 

valores mobiliários e de fundos de investimento, nos termos do Ato 



 
 

 
 

Declaratório CVM nº 15.455, de 13 de janeiro de 2017 (“Nova 

Administradora”), foi APROVADA por Cotistas representando 65.48% das 

cotas em circulação do Fundo; 

 

(ii) a substituição do atual responsável pela prestação dos serviços de custódia 

e escrituração ao Fundo pela Nova Administradora, foi APROVADA por Cotistas 

representando 65.48% das cotas em circulação do Fundo; 

 

(iii) a alteração do mínimo mensal relativo à Taxa de Administração, que 

passará ser de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) até o 12º (décimo 

segundo) mês, e a partir do 13º (décimo terceiro) mês a remuneração mínima 

mensal passará a ser R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), a contar a partir 

de 06 de julho de 2021, devidamente atualizado anualmente pela variação 

positiva do IGP-M, foi APROVADA por Cotistas representando 65.48% das 

cotas em circulação do Fundo; 

 

(iv) a ampla reforma do regulamento do Fundo, para adaptá-lo aos padrões do 

Nova Administradora e para refletir as alterações aqui previstas, foi 

APROVADA por Cotistas representando 65.48% das cotas em circulação do 

Fundo; 

 

(v) a consolidação do Regulamento, contemplando as alterações conforme 

aprovadas em Assembleia, foi APROVADA por Cotistas representando 65.48% 

das cotas em circulação do Fundo;  

 

(vi) a data para implementação e eficácia do novo Regulamento em 05 de julho 

de 2021, foi APROVADA por Cotistas representando 65.48% das cotas em 

circulação do Fundo;e 

 

(vii) as Demonstrações Financeiras do Fundo, das Notas Explicativas e do 

parecer do auditor independente, todos relativos ao exercício social findo em 

31 de dezembro de 2020, foram APROVADAS por Cotistas representando 

47.69% das cotas em circulação do Fundo. 

 

A consolidação do Regulamento do Fundo com as alterações aprovadas pelos Cotistas 

passarão a viger a partir da Data de Transferência. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Consulta, da qual 

foi lavrado o presente Termo de Apuração, que depois de lido, aprovado e achado 

conforme, foi assinado digitalmente.  

 

São Paulo, 30 de junho de 2021. 

 

 

 BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Administradora do 

SOLARIUM FII - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
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